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dos formadores e outros técnicos de formação, bem como 
da avaliação periódica dos seus resultados.

2 — Concorrem também para a qualidade do SNQ a 
informação e orientação escolar e profissional, bem como 
o financiamento público da formação profissional.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.º
Prioridades e outras situações de financiamento da formação

1 — O financiamento público de qualquer modalidade 
de formação profissional privilegia ações que correspon-
dam a referenciais de formação previstos no CNQ, e tem 
em conta a adequação da oferta formativa às necessidades 
de qualificação ao nível setorial e territorial.

2 — Sem prejuízo do número anterior, o financiamento 
público privilegia ainda:

a) Ações de formação -ação, enquanto instrumentos 
privilegiados de formação em micro, pequenas e médias 
empresas, a serem implementadas prioritariamente por 
entidades formadoras com estreita ligação a essas empresas 
e trabalhadores;

b) Ações de formação contínua para empresas que se 
encontram em processos de inovação, modernização e 
reconversão empresarial, nomeadamente para as micro, 
pequenas e médias empresas.

3 — O financiamento público da formação profissional 
inicial de jovens destina -se preferencialmente às formações 
de dupla certificação.

4 — O financiamento público à formação profissio-
nal tem em consideração a avaliação dos resultados da 
mesma, nomeadamente através de critérios de seletivi-
dade de entidades formadoras em função da qualidade 
e da eficácia da formação ministrada, nos termos de 
legislação especial.

5 — Tem prioridade o financiamento público da 
procura individual de formação profissional inserida 
no CNQ, designadamente a mediada por processos de 
reconhecimento, validação e certificação de compe-
tências e a que contribua para a efetivação do direito 
individual à formação não realizada por iniciativa do 
empregador.

6 — O financiamento público referido no número an-
terior pode ser concedido através de cheque -formação, 
regulado por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da formação profissional.

Artigo 22.º
Regiões Autónomas

Na aplicação do presente decreto -lei às Regiões Autóno-
mas são tidas em conta as competências legais atribuídas 
aos respetivos órgãos e serviços, devendo aquelas criar as 
condições necessárias para a sua execução.

Artigo 23.º
Alteração do Decreto -Lei n.º 39/2006, de 20 de fevereiro

[Revogado].

Artigo 24.º
Alteração do Decreto -Lei n.º 6/2001, de 18 de janeiro

[Revogado].

Artigo 25.º
Norma revogatória

1 — São revogados os Decretos -Leis n.os 401/91 e 
405/91, ambos de 16 de outubro, e o Decreto -Lei n.º 205/96, 
de 25 de outubro, este último a partir da entrada em vigor da 
portaria que regula esta modalidade de formação referida 
nos termos no n.º 3 do artigo 9.º

2 — É revogado o Decreto -Lei n.º 59/92, de 13 de abril, 
com efeitos a partir da entrada em vigor da portaria que regule 
a informação e orientação para a qualificação e o emprego 
em matéria de educação, formação profissional e emprego.

3 — É revogado o Decreto Regulamentar n.º 35/2002, 
de 23 de abril, com efeito a partir da entrada em vigor da 
portaria que aprove o modelo de certificado de formação 
profissional.

Artigo 26.º
Normas transitórias

1 — [Revogado].
2 — [Revogado].
3 — [Revogado].
4 — Mantêm -se válidos os certificados de formação 

profissional emitidos ao abrigo de legislação específica 
revogada pelo presente decreto -lei.

5 — [Revogado]. 

 SAÚDE

Portaria n.º 38/2017
de 26 de janeiro

O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a 
saúde, estabelece como prioridade defender o Serviço Na-
cional de Saúde (SNS) e promover a saúde dos Portugueses.

A hidradenite supurativa (hidrosadenite supurativa ou 
acne inversa) é uma doença inflamatória cutânea, crónica, 
caracterizada pelo aparecimento de áreas inflamadas de 
lesões dolorosas, nódulos inflamatórios, abcessos ou fu-
rúnculos que surgem normalmente no local onde se en-
contram determinadas glândulas sudoríparas (denominadas 
glândulas apócrinas).

Através da presente Portaria, o Governo garante o acesso 
aos doentes com hidradenite supurativa (hidrosadenite 
supurativa ou acne inversa), a medicamentos que visam 
melhorar a sua qualidade de vida e integração social, con-
siderando existir interesse público na atribuição da com-
participação a 100 % a esses medicamentos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 97/2015, de 1 de junho, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Medicamentos abrangidos

Os medicamentos destinados ao tratamento de doentes 
com hidradenite supurativa (hidrosadenite supurativa ou 
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acne inversa) beneficiam de um regime excecional de 
comparticipação, nos termos estabelecidos na presente 
Portaria.

Artigo 2.º
Prescrição

1 — Os medicamentos constantes do anexo à presente 
Portaria podem apenas ser prescritos por médicos dermato-
logistas em consultas especializadas no diagnóstico e trata-
mento da hidradenite supurativa (hidrosadenite supurativa 
ou acne inversa) devendo o médico prescritor mencionar 
expressamente o regime excecional aqui previsto.

2 — A prescrição dos medicamentos constantes do 
anexo à presente Portaria deve respeitar o resultado do 
processo de aquisição centralizada e previsto na legislação 
aplicável.

Artigo 3.º
Obrigatoriedade de registo

Cada ato da prescrição de medicamentos destinados 
ao tratamento de doentes com hidradenite supurativa (hi-
drosadenite supurativa ou acne inversa) deve ser, especi-
ficamente, registado na ficha do doente, com indicação 
expressa da situação clínica.

Artigo 4.º
Dispensa dos medicamentos

1 — A dispensa de medicamentos ao abrigo da presente 
Portaria é efetuada exclusivamente através dos serviços 
farmacêuticos dos hospitais do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS).

2 — Os medicamentos previstos no anexo só podem 
ser adquiridos pelos hospitais do SNS por preços unitários 
7,5 % inferiores aos praticados na data da entrada em vigor 
da presente Portaria.

Artigo 5.º
Encargos

A dispensa destes medicamentos ao abrigo da presente 
portaria não implica custos para o doente, sendo os respe-
tivos encargos referentes à aquisição dos medicamentos 
da responsabilidade:

a) Do hospital do SNS onde o mesmo é prescrito, salvo 
se a responsabilidade pelo encargo couber legal ou con-
tratualmente a qualquer subsistema de saúde, empresa 
seguradora ou outra entidade pública ou privada;

b) Da Administração Regional de Saúde territorialmente 
competente, nos demais casos, salvo se a responsabilidade 
pelo encargo couber, legal ou contratualmente, a qualquer 
subsistema de saúde, empresa seguradora ou outra entidade 
pública ou privada.

Artigo 6.º
Extensão do regime

A inclusão de outros medicamentos no anexo à presente 
Portaria está dependente de requerimento do respetivo 
titular de autorização de introdução no mercado, nos ter-
mos definidos no Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
devendo, em caso de deferimento, ser o mesmo alterado 
em conformidade.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado, em 20 de janeiro de 2017.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 2.º da presente portaria)

Adalimumab 

 ECONOMIA

Portaria n.º 39/2017
de 26 de janeiro

O processo de extinção das tarifas reguladas de venda 
a clientes finais de gás natural e de eletricidade tem sido 
objeto de várias medidas legislativas e regulamentares 
destinadas a concretizar o objetivo da liberalização dos 
mercados de gás natural e eletricidade.

Neste quadro e no respeitante à eletricidade, o Decreto-
-Lei n.º 75/2012, de 26 de março, na versão dada pelo 
Decreto -Lei n.º 15/2015, de 30 de janeiro, veio estabele-
cer que os comercializadores de último recurso deviam 
continuar a assegurar o fornecimento de eletricidade aos 
clientes finais com consumos em BTN que não exerçam o 
direito de mudança para um comercializador de mercado 
livre, remetendo para portaria do membro do Governo 
responsável pela área da energia a concretização da data 
de extinção das tarifas transitórias para fornecimentos de 
eletricidade aos clientes finais com consumos em baixa 
tensão normal.

Tal data foi fixada em 31 de dezembro de 2017 pelo ar-
tigo 5.º da Portaria n.º 97/2015, de 30 de março. Entretanto, 
o artigo 171.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro veio 
determinar ao Governo que proceda ao prolongamento do 
prazo para extinção das tarifas transitórias aplicáveis ao 
fornecimento de eletricidade aos clientes em baixa tensão 
normal estendendo o atual prazo de 31 de dezembro de 
2017 até 31 de dezembro de 2020.

Consequentemente, para execução do referido disposi-
tivo da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro torna -se neces-
sário alterar a Portaria n.º 97/2015, de 30 de março, por 
forma a conformar o prazo nela previsto com o determi-
nado na Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, 

ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2012, de 26 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 15/2015, de 30 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera o prazo para a extinção das 
tarifas transitórias para fornecimentos de eletricidade aos 
clientes finais com consumos em baixa tensão normal, 


